
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.883.650/0001-49
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/05/2010 

 
NOME EMPRESARIAL 
JOSE CARLOS DE SOUSA ARAUJO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JC ARAUJO 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
ST SB QUADRA 15 COMERCIO LOCAL 09 LOJA 

NÚMERO 
01 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
73.046-025 

BAIRRO/DISTRITO 
SOBRADINHO 

MUNICÍPIO 
BRASILIA 

UF 
DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JCACODF@YAHOO.COM.BR 

TELEFONE 
(61) 8255-7722 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/05/2010 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/08/2022 às 22:08:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 365130047892022

JOSE CARLOS DE SOUSA ARAUJO MENOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SB QUADRA 15 COMERCIO LOCAL 09 LOJA 01

JUNTO AO GDF

0753976900128 - ATIVA

11.883.650/0001-49

SOBRADINHOCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 23 de fevereiro de 2023. *

Certidão emitida via internet em 25/11/2022 às 14:56:06 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 365130048082022

JOSE CARLOS DE SOUSA ARAUJO MENOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SB QUADRA 15 COMERCIO LOCAL 09 LOJA 01

JUNTO AO GDF

0753976900128 - ATIVA

11.883.650/0001-49

SOBRADINHOCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima.
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera
administrativa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a
órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 23 de fevereiro de 2023. *

Certidão emitida via internet em 25/11/2022 às 14:57:15 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JOSE CARLOS DE SOUSA ARAUJO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.883.650/0001-49
Certidão nº: 41677310/2022
Expedição: 25/11/2022, às 15:07:33
Validade: 24/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JOSE CARLOS DE SOUSA ARAUJO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.883.650/0001-49, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JOSE CARLOS DE SOUSA ARAUJO
CNPJ: 11.883.650/0001-49 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:48:40 do dia 26/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/06/2023.
Código de controle da certidão: CE9E.5E34.DC15.A2F3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.883.650/0001-49
Razão

Social: JOSE CARLOS DE SOUSA ARAUJO

Endereço: Q QUADRA 7 CONJUNTO F SN LOTE 15 / SOBRADINHO / BRASILIA / DF /
73035-076

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/01/2023 a 01/03/2023

Certificação Número: 2023013101032297959850

Informação obtida em 15/02/2023 20:30:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CNPJ: 11.883.650/0001-4 

A:      Instituto de Previdência Social do Município de Soure – IPSMS 
A/C.: Jose Maria Peixoto Ramos - Presidente 

PROPOSTA PARA PRESTAR SERVIÇO DE 
CONSULTORIA PREVIDENCIARIO 

A proposta tem como objeto prestar os serviços junto ao Município 
de Soure – PA e seu respectivo Instituto de Previdência listado no item 1 
desta proposta. 

1. Serviço

a) - Consultoria previdenciária com finalidade de obtenção do CRP,

confecção dos demonstrativos previdenciários DAIR, DIPR e DPIN.

Preparar e alimentar o CADPREV para fins de emissão do CRP. -

disponibilizamos acompanhamento técnico on-line;

b) - Acompanhamento por telefone e internet com suporte remoto as

pessoas envolvidas;

c) - Acompanhamento on-line das atualizações das informações

cadastrais dos servidores no CADPREV.

2. Forma de Pagamento

a) O valor total do serviço é R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
mensais totalizando R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

3. Vigência Do Contrato

O contrato para prestação dos serviços referenciados nesta 
proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data determinada pelo 
contratante. 

Brasília-DF, 17 de fevereiro de 2023. 

Atenciosamente, 

JOSÉ CARLOS DE S. ARAUJO 
CNPJ: 11.883.650/0001-49 
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